
 

 

 
 
 

 

EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2026 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPOREMA – 
PR  

       
O Prefeito do Município de GUAPOREMA, usando das atribuições legais, em especial a Lei Municipal nº 

1201/2026, faz saber que realizará Processo Seletivo de Provas e Títulos, para preenchimento de vagas, em caráter 
temporário. O presente Processo Seletivo destina-se as vagas previstas neste Edital. Observadas as disposições 
constitucionais e, em particular, as normas contidas neste Edital, faz saber que os trabalhos estarão sob a 
responsabilidade e serão executados através da Empresa IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. 
   

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. Os princípios norteadores do presente Processo Seletivo, estão fundamentados na Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município de GUAPOREMA e suas alterações sucedâneas, bem como regulamentos internos do Município 
de GUAPOREMA. Os princípios, fundamentos, administração e execução do Processo Seletivo serão regidos por este 
Edital e executado pela IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA, cabendo a Prefeitura Municipal de GUAPOREMA 
o acompanhamento.  
1.2. O Processo Seletivo destina-se a selecionar candidatos para provimento de vagas da Prefeitura Municipal de 
GUAPOREMA, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo.  
1.3. O Processo Seletivo, para todos os efeitos, terá validade de 1 ano a contar da data da sua homologação, podendo 
ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de GUAPOREMA, Estado do Paraná, e os cargos 
serão providos pelo Regime Celetista, de acordo com a Tabela no item 1.8. deste Edital.  
1.4. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF.  
1.5. As atividades inerentes às vagas serão desenvolvidas, conforme demanda, nas diversas dependências da 
Prefeitura Municipal de GUAPOREMA, visando atender ao restrito interesse público.  
1.6. A remuneração para todas as vagas é aquela constante do quadro de vagas, além de eventuais benefícios 
assegurados por lei.  
1.7. Fazem parte deste Edital os seguintes anexos: 
a) ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – Indica os conteúdos para estudos inerentes às Provas;  
b) ANEXO II – CRONOGRAMA  
c) ANEXO III – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 
 
1.8. DOS CARGOS, SALÁRIOS, VAGAS E REQUISITOS: 
 

CARGO 
C/H 

SEMANAL 
VAGAS 

SALÁRIO 
(R$) 

REQUISITOS MÍNIMOS 

Enfermeiro 40 02 4.750,00 
Curso superior em Enfermagem e registro no 
Conselho. 

 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO – R$ 100,00 

CAPÍTULO II – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição do candidato implica no conhecimento prévio e na tácita e expressa aceitação das instruções e 
normas estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
2.2. As inscrições ficarão abertas e serão efetuadas exclusivamente pela internet, através do site 
https://portal.imperioconcursos.com.br, no período descrito conforme cronograma no ANEXO II.   
2.3. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá:  
a) Acessar o site https://portal.imperioconcursos.com.br e clicar na área destinada ao Processo Seletivo da 
Prefeitura do Município de GUAPOREMA.  
b) Em seguida clicar em “Realizar inscrição”, após a aceitação, o interessado deverá primeiramente realizar o seu 
cadastro no site do https://portal.imperioconcursos.com.br e posteriormente realizar a inscrição para o cargo 
desejado.  
c) A seguir, o interessado deverá imprimir o boleto bancário para pagamento em qualquer agência bancária ou 
terminal de auto atendimento. Caso necessite de 2º via do boleto bancário, o candidato deverá acessar o site 
https://portal.imperioconcursos.com.br e realizar a impressão através da Área do candidato.  
d) Para confirmar o deferimento da inscrição veja o Capítulo IV deste Edital.   
2.3.1. Condições para inscrição:  
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a) Ser Brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal, em consonância com a Lei Federal 
nº 6.815/80 – Estatuto do Estrangeiro, e ainda, se de Nacionalidade Portuguesa, estar de acordo com os critérios 
contidos no Decreto Federal nº 70436/72;  
b) Ser possuidor do CPF devidamente ativo e do Documento de Identidade (RG), com foto;  
c) Efetuar o pagamento devido do valor da inscrição;  
d) Conhecer e estar de acordo com as normas e exigências do presente edital;  
2.4. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o boleto bancário para o 
pagamento do valor da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição.   
2.5. O pagamento do valor da inscrição (quitação do boleto bancário) deverá ser efetuado em qualquer agência 
bancária ou terminal de auto atendimento, até o dia do vencimento, conforme cronograma descrito no Anexo II,  
dentro do horário de compensação bancária, com o boleto bancário impresso.   
2.5.1. NÃO será aceito pagamento por meio de depósito ou transferência entre contas ou por agendamento com data 
posterior ao vencimento.  
2.5.2 O recolhimento do pagamento efetuado via Internet deverá ser feito até a data correspondente, respeitando-se 
para tanto o horário da rede bancária ou instituição financeira autorizada, considerando-se para tal o horário de 
Brasília, sob pena de   não ser processada e recebida.   
2.5.3 A inscrição somente será validada após a confirmação do recebimento do crédito pela instituição financeira 
competente.   
2.6. A IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de 
pagamento com data posterior ao dia conforme cronograma descrito no Anexo II. As solicitações de inscrições 
realizadas com pagamento após esta data não serão acatadas e serão indeferidas.   
2.7. O candidato inscrito não deverá enviar cópia de documento de identidade, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a correção e a veracidade dos dados cadastrais informados no ato da inscrição, sob as penas da lei.   
2.7.1. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão, bem como pelas informações prestadas no 
formulário de inscrição online.   
2.8. A IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. e a Prefeitura Municipal de GUAPOREMA não se responsabilizarão 
por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, vírus, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.   
2.9. Não serão aceitas inscrições por via postal; fax; condicional; provisória ou fora do período da inscrição 
estabelecido neste edital; com pedidos de isenção do valor de inscrição; alteração de vaga ou devolução do valor de 
inscrição após o pagamento.   
2.10. A efetivação da inscrição implica no conhecimento e aceitação integral de todo o estabelecido no presente 
Edital.    
 

CAPÍTULO III – DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO 

 
3.1. Será divulgada lista preliminar de inscritos (LISTA GERAL e PCDs) nos sites 
https://portal.imperioconcursos.com.br e http://guaporema.pr.gov.br, conforme Cronograma (Anexo II).   
3.2. O candidato terá acesso ao status de inscrição, diretamente pelo site https://portal.imperioconcursos.com.br, 
acessando a “Área do Candidato” com seu CPF e SENHA.   
3.3. É de responsabilidade do candidato acompanhar e confirmar sua inscrição face a homologação das inscrições, 
conforme a data estipulada no item 4.1. Caso sua inscrição não tenha sido deferida ou processada, o mesmo não 
poderá prestar provas, podendo interpor pedido de deferimento (regularização) da inscrição nos dias conforme 
Cronograma (Anexo II), através da IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. no site 
https://portal.imperioconcursos.com.br acessando a “Área do Candidato”.   
3.4. Serão indeferidos sumariamente os recursos protocolados fora do prazo do Cronograma (Anexo II) deste Edital.    
3.5. Se mantido o indeferimento ou o não processamento, o candidato será eliminado do Processo Seletivo, não 
assistindo direito à devolução do valor da inscrição.   
3.6. Os recursos julgados serão divulgados no site https://portal.imperioconcursos.com.br, acessando a “Área do 
Candidato”.   
3.7. Considera-se indeferida a inscrição do candidato que:  
3.7.1. não recolher o valor da inscrição;  
3.7.2. prestar informações inverídicas quando do preenchimento da ficha de inscrição;  
3.7.3. omitir dados ou preencher incorretamente a ficha de inscrição;  
3.7.4. deixar campos de informação da inscrição em branco; 
3.7.5. não interpor pedido de deferimento (regularização) da inscrição no prazo conforme Cronograma (Anexo II) 
após a publicação da lista preliminar de inscritos.   
3.8. O candidato que não entrar com recurso sobre o indeferimento da inscrição e seu nome não estiver na lista oficial 
dos inscritos NÃO poderá realizar a prova, não assistindo direito à devolução do valor. 
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CAPÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO  

 
4.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer e concordar tacitamente com as disposições e 
exigências deste edital.   
4.2. É vedada a inscrição condicional, fora do prazo de inscrições, via postal, via fax e (ou) via correio eletrônico.   
4.3. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.   
4.4. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados, localizados em qualquer agência do 
Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos Correios, ou na Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de forma 
que consiga obter o respectivo número antes do término do período de inscrição.   
4.5. Terá sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo o candidato que utilizar o 
CPF de terceiros.   
4.6. Não serão aceitos pedidos de alterações do cargo ou suas opções após a efetivação da inscrição (pagamento do 
boleto), mesmo que o período de inscrições não tenha terminado.   
4.7. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a 
IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. do direito de excluir do certame aquele que não preencher o formulário 
de forma completa e correta.   
4.8. O candidato deverá obrigatoriamente preencher de forma completa todos os campos, especialmente referente a 
nome, endereço, telefone e e-mail, bem como deverá informar o CEP correspondente à sua residência. No prazo de 
validade do Processo Seletivo o candidato deverá manter o endereço, telefone e e-mail atualizado junto a Prefeitura 
Municipal.   
4.9. É vedada a transferência para terceiros do valor pago da inscrição.   
4.10. Não haverá devolução de importância paga, seja qual for o motivo alegado, ainda que efetuada a mais ou em 
duplicidade.   
4.10.1. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Processo Seletivo não se realizar.   
4.11. Às candidatas em período de amamentação, fica assegurado o direito de amamentar seus filhos de até 6 (seis) 
meses de idade durante a realização de provas ou de etapas avaliatórias deste Processo Seletivo. Para obter esta 
condição, a candidata, durante o período de inscrição, deverá solicitar a condição especial no momento do 
preenchimento da ficha de inscrição, em ‘Condições Especiais para Prova’, selecionar a opção ‘Lactante’ e enviar a 
certidão de nascimento do filho(a) através do site https://portal.imperioconcursos.com.br.   
4.11.1. No dia da realização da prova, a candidata deverá levar um acompanhante com maioridade legal, que ficará 
em sala reservada e que será responsável pela guarda da criança. O acompanhante que ficará responsável pela 
criança, também deverá permanecer no local designado pela coordenação e se submeterá a todas as normas 
constantes deste edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular.   
4.11.2. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova. 
 

CAPÍTULO V – DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
5.1. Às pessoas com deficiência serão reservados 05% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo e dos que 
vierem a ser criados durante o prazo de validade do Processo Seletivo, desde que as atribuições do cargo sejam 
compatíveis com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, são 
correspondentes às da Lei nº 7.853/89 e do Decreto nº 3.298/99, alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, e da Lei nº 
12.764/12 regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14.   
5.1.1. Na aplicação deste percentual serão desconsideradas as partes decimais inferiores a 0,5 (cinco décimos) e 
arredondadas aquelas iguais ou superiores a tal valor.   
5.1.2. O candidato com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria, participará da 
Seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das 
mesmas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida 
para todos os demais candidatos.   
5.2. Para concorrer às vagas destinadas aos candidatos com deficiência, o candidato deverá indicar obrigatoriamente 
no formulário de inscrição, em “Vaga Especial (Cota)” clicar no botão “Solicitar” bem como deverá anexar a 
documentação necessária no site https://portal.imperioconcursos.com.br, até o último dia estabelecido para a 
realização das inscrições, conforme Cronograma (Anexo II), os seguintes documentos:   
5.2.1. Laudo Médico original, emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando o nome, a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem 
como da provável causa da deficiência de que são portadores, além dos dados completos do médico responsável e o 
devido registro no conselho (CRM).   
5.2.2. O pedido de condição ou prova especial deverá ser feito no momento do preenchimento do formulário de 
inscrição, no site https://portal.imperioconcursos.com.br, sendo que será examinado para verificação das 
possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.   
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5.2.3. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 
encaminharem no ato da inscrição o respectivo laudo médico.   
5.2.4. Cumpre salientar que a análise realizada para o deferimento da solicitação da inscrição para concorrer pela 
reserva de vagas não adentra na esfera de enquadramento da deficiência e compatibilidade com as atribuições da 
vaga pretendida, uma vez que a respectiva verificação diz respeito a procedimento específico e relacionado aos atos 
de ingresso.  
5.3. A pessoa com deficiência que deixar de proceder integralmente conforme estabelecido nos itens 5.2.1 e 5.2.2 
deste edital, por ocasião da inscrição, NÃO concorrerá às vagas reservadas e não poderá invocar esta condição 
futuramente em seu favor, mesmo que o candidato haja marcado reserva de vaga no formulário eletrônico de 
inscrição e/ou outro campo.  
5.4. O resultado preliminar das solicitações de inscrição para concorrer pela reserva de vagas será divulgado quando 
da homologação preliminar das inscrições conforme Cronograma (Anexo II), a partir de quando será possibilitada a 
interposição de recursos. A consulta à relação divulgada é de responsabilidade do candidato.  5.5. O deferimento da 
inscrição para concorrer pela reserva de vagas para pessoas com deficiência não isenta o candidato de submeter-se, 
quando convocado, à inspeção médica, a qual se destina a avaliar a aptidão física e mental, bem como confirmar a 
condição de pessoa com deficiência e, ainda, a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do 
cargo pretendido, na forma regrada por este edital e pela legislação em vigor, devendo o candidato naquela ocasião, 
comparecer munido do original ou cópia autenticada do laudo apresentado quando da solicitação da inscrição.  
5.6. A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos, inclusive a das PcD, e a segunda somente a pontuação destes últimos.  
5.7. A observância do percentual de vagas reservadas dar-se-á durante todo o período de validade do Processo 
Seletivo e aplicar-se-á a todos os cargos oferecidos. 
 

CAPÍTULO VI – DA DIVULGAÇÃO 

 
6.1. A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais aditivos, se houverem, relativos às informações 
referentes às etapas deste Processo Seletivo serão publicados nos sites https://portal.imperioconcursos.com.br e 
http://guaporema.pr.gov.br.  
6.2. É de responsabilidade exclusiva de cada candidato o acompanhamento integral das etapas deste Processo 
Seletivo através dos meios de divulgação citados.   
6.3. A lista geral do Processo Seletivo (classificados) terá divulgação ampla e geral nos sites 
https://portal.imperioconcursos.com.br e http://guaporema.pr.gov.br, atendendo os princípios da publicidade 
e da isonomia. 
 

CAPÍTULO VII – DA CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS 

 
7.1. A realização da prova objetiva está prevista conforme Cronograma (Anexo II) deste Edital, no Município de 
GUAPOREMA para todas as vagas deste Edital. Poderá, contudo, haver mudanças na data prevista, dependendo do 
número de inscritos e da disponibilidade de locais para a realização das provas.   
7.2. A data, horário e local da realização da prova objetiva serão divulgados oportunamente, única e exclusivamente 
por Edital de Convocação, pelo seguinte meio:   
7.2.1. Pela internet nos endereços https://portal.imperioconcursos.com.br e http://guaporema.pr.gov.br. 
7.3. Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horários constantes no Edital de 
Convocação, a ser divulgado e publicado na forma do Item 7.2.   
7.4. Não haverá convocação por e-mail, via correio ou por qualquer outro meio não previsto neste Edital.   
7.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova objetiva com antecedência mínima 
de 30 (trinta) minutos munido, OBRIGATORIAMENTE, de:  
7.5.1. Caneta de tinta azul ou preta indelével (em tubo transparente), lápis preto e borracha;  
7.5.2. Documento original de Identidade (com foto e dentro do prazo de validade). Não serão aceitos protocolos de 
documentos e boletins de ocorrência emitidos com data superior a 30 dias da aplicação da prova objetiva. 
 
 

CAPÍTULO VIII – DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

 
8.1. A avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e Prova de Títulos. A prova escrita objetiva 
será composta por 25 (vinte e cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme 
quadro abaixo: 
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Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Específicos 15 4,0 60,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 03 4,0 12,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 4,0 28,0 pontos 

 
8.1.1. A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos pelo candidato nas duas provas (prova 
escrita objetiva e prova de títulos). 
8.2. Estarão classificados os candidatos que obtiverem no mínimo 50% dos pontos da prova escrita objetiva.  
8.3. A duração das provas objetivas será de até 2h00min (duas horas). Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá 
se retirar da sala antes de completada 01 (uma) hora do início da prova objetiva.                   
8.4. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o candidato 
continuar.  
8.5. Será de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado. O atraso, ausência ou presença em local errôneo para participação das 
provas elimina o candidato do Processo Seletivo.   
8.6. A Prova Escrita Objetiva para os cargos de que trata este Edital estão previstas para serem aplicadas no dia 31 de 
maio de 2026, sendo que os locais serão divulgados no dia 20 de maio de 2026. 
8.6.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nas escolas localizadas 
no Município de GUAPOREMA, a IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. reserva-se o direito de alocá-los em 
cidades próximas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto aos custos dos candidatos.   
8.6.2. Será vedada a execução das provas fora do local designado para sua realização.   
8.7. O horário de início das Provas será definido dentro de cada sala de aplicação, observado o tempo de duração 
estabelecido para cada uma das fases.   
8.8. Somente será permitido o uso de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha para rascunhos.   
8.9. Não será permitido o ingresso de candidatos, em hipótese alguma, no estabelecimento de realização de provas, 
após o fechamento dos portões.   
8.10. São considerados documentos de identidade ORIGINAL:  
Cédula Oficial de Identidade (RG ou RNE);  
Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar 
ou pelo Ministério das Relações Exteriores;  
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), com foto;  
Certificado de Reservista;  
Passaporte;  
Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal valem como documento de 
identidade (OAB, CRC, CRA, CREA, CRF, CRQ, etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) (com fotografia na forma 
da Lei n.º 9.503/1997); ou APLICATIVO de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de 
Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação. Neste caso, a conferência será feita exclusivamente por meio do 
acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor.   
8.10.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, sem valor de identidade, nem documentos 
ilegíveis, não identificáveis ou danificados.   
8.10.2. Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos citados, ainda que autenticados, ou quaisquer 
outros documentos diferentes dos acima definidos.   
8.10.3. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.   
8.10.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento de identidade original, por motivo de perda, 
roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 
máximo, 30 (trinta) dias. O candidato será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados e de 
assinaturas.   
8.10.5. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente 
dúvidas referentes à fisionomia ou à assinatura do portador.   
8.11. Durante a aplicação das provas, O CANDIDATO NÃO PODERÁ, sob pena de eliminação, realizar qualquer espécie 
de consulta ou comunicar-se com outros candidatos. Também não poderá portar armas de qualquer espécie, livros, 
manuais, impressos, anotações e quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas 
eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, pen drives, mp3 ou similar, gravadores, 
relógios de qualquer espécie, alarmes, fones de ouvido ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados, 
imagens, vídeos e mensagens. Utilizar óculos escuros e artigos de chapelaria, tais como: boné, chapéu, viseira, gorro 
ou similares.  Recomenda-se que o candidato, no dia da prova, NÃO LEVE nenhum dos objetos relacionados neste 
item.    



 

 

 
 
 

8.12. Antes de ingressar na sala de provas, o candidato deverá guardar, desligados, em embalagem fornecidos pelo 
aplicador, telefone celular, quaisquer outros equipamentos eletrônicos e outros objetos, sob pena de eliminação do 
Processo Seletivo. A embalagem deverá ser lacrada antes de ingressar na sala de provas. A embalagem deverá ser 
necessariamente mantida embaixo da carteira durante a realização das provas. A IMPÉRIO ASSESSORIA E 
CONCURSOS LTDA. não se responsabiliza pela guarda, perda, extravio ou dano, durante a realização das provas, dos 
objetos levados pelos candidatos. Ao concluir a prova e deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular 
até a saída do prédio.   
8.13. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato.   
8.14. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das 
provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Processo 
Seletivo. Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.   
8.15. Sem a apresentação do documento de identificação o candidato não poderá realizar sua prova mesmo que seu 
nome conste na relação oficial de inscritos no Processo Seletivo.   
8.16.  A prova objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico.   
8.17. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova, após 01 (uma) hora contada 
do seu efetivo início, podendo, desta forma levar o seu caderno de questões.   
8.18. O caderno de questões não será publicado na Internet, em hipótese alguma.   
8.19. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à 
resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, exceto na Folha de Respostas.   
8.20. Em nenhuma hipótese será considerado para correção e respectiva pontuação, o caderno de questões.   
8.21. O candidato deverá assinalar as respostas das questões objetivas na folha de respostas, preenchendo os 
alvéolos, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul. O preenchimento da folha de respostas, único documento 
válido para a correção da prova objetiva, será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 
conformidade com as instruções especificadas, contidas na capa do caderno de prova e na folha de respostas.   
8.22. Não serão computadas as questões em branco ou assinaladas a lápis, as questões com duas ou mais alternativas 
assinaladas e as questões rasuradas. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à 
assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida incorretamente pelo sistema de correção, acarretando a anulação 
parcial ou integral da prova daquele candidato.   
8.23. Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos, 
independente da formulação de recursos.   
8.24. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de resposta por erro do candidato.   
8.24.1. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na folha de respostas serão de inteira 
responsabilidade do candidato.   
8.25. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo 
que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível.   
8.26. Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de 
candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será 
acompanhado por um fiscal devidamente treinado.   
8.27. Qualquer problema de impressão ou o recebimento do caderno de questão correspondente à função diferente 
do qual se candidatou, o candidato deverá solicitar a troca imediata do caderno de questões ao fiscal de sala.   
8.28. Não será permitido recurso posterior contra problemas de impressão e/ou realização de prova referente ao 
cargo diferente do qual se candidatou caso não tenha detectado e informado o fato no dia da realização da prova.   
8.29. Os dois últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos do recinto, após 
a aposição em Ata de suas respectivas assinaturas.   
8.30. Será automaticamente excluído do Processo Seletivo o candidato que:  
a) apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados;  
b) não apresentar o documento de identidade exigido;  
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;  
d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;  
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer 
outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou estiver utilizando livros, notas, impressos 
não permitidos e calculadoras;  
f) estiver portando, durante as provas, qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação;  
g) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas, seja qual for;  
h) não devolver a folha de respostas;  
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou ser descortês com qualquer dos examinadores, executores 
e seus auxiliares ou autoridades presentes;  
j) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o permitido neste Edital;  
k) não permitir a coleta de sua assinatura; e  
l) estiver portando armas e se recusar ao que estabelece o Edital.   



 

 

 
 
 

8.31. No dia de realização da prova, não serão fornecidas por qualquer membro da equipe de aplicação destas e/ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de 
classificação.   
8.32. Não será permitida vista de prova, salvo se, quando houver solicitação Judicial.   
8.33. A IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., bem como a Prefeitura Municipal de GUAPOREMA não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Processo Seletivo. 
 

CAPÍTULO IX – DA PROVA DE TÍTULOS 

 
9.1. Os Títulos para o cargo descritos no item 8.1 deverão ser anexados e enviados através do site 
https://portal.imperioconcursos.com.br nos dias indicados no Anexo II (cronograma). O candidato irá acessar o 
site, informando seu CPF e senha na Área do candidato, acessando em seguida “Histórico de Inscrições”, em Enviar 
Títulos, clicar no link “Prova de Títulos” e anexar sua documentação, através de documentação original.  
10.1.1. Serão avaliados os títulos dos candidatos aprovados na Prova Objetiva, conforme critérios de aprovação 
citados nesse Edital, e o seu julgamento obedecerá aos seguintes critérios de pontuação: 

TÍTULOS 

VALOR 
UNITÁRIO / 

VALOR 
MÁXIMO 

COMPROVANTE 

a) Doutorado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que relacionada 
à área do cargo pretendido. 

7,0 / 7,0 Cópia do diploma devidamente registrado ou 
declaração de conclusão de curso, 
acompanhado da cópia autenticada do 
respectivo Histórico Escolar. 

b) Mestrado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que relacionada 
à área do cargo pretendido. 

5,0 / 5,0 

c) Pós-Graduação Latu Sensu (especialização) 
relacionada à área do cargo pretendido, com 
carga horária mínima de 360 horas, concluída 
até a data de apresentação dos títulos.  

3,0 /3,0 

Cópia do Certificado ou Certidão de 
conclusão do Curso, indicando o número de 
horas e período de realização do curso. No 
caso de Declaração de conclusão de curso, 
esta deve vir acompanhada da cópia 
autenticada do respectivo Histórico Escolar. 

9.2. Não será aceita a entrega dos títulos em data diferente daquela a ser estipulada.   
9.3. A Prova de Títulos será somente classificatória e o candidato que deixar de entregar seus títulos, apenas não terá 
somados os pontos correspondentes a essa etapa, mas não ficará eliminado do Processo Seletivo.   
9.3.1. A entrega dos documentos referentes aos títulos, não implica necessariamente que a pontuação postulada seja 
concedida, sendo que os documentos serão analisados pela IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. de acordo 
com as normas estabelecidas neste edital, sendo atribuído, no máximo 7,0 (sete) pontos, desprezando-se os pontos 
que excederem a este limite.   
9.3.2. Quanto ao contido nas alíneas a), b) e c) os Títulos não poderão ser contados cumulativamente.  
9.4. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas, entrelinhas ou se tratarem 
de arquivo corrompido.   
9.5. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do documento 
comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade.   
9.6. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem como 
encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o candidato terá anulada 
a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será excluído do Processo Seletivo.   
9.7. Outras informações sobre a Prova de Títulos.   
a) Os títulos serão apresentados na forma de diplomas ou certificados. Somente serão considerados válidos os 
emitidos por estabelecimentos e instituições de ensino regularizadas perante os órgãos e entidades oficiais de ensino.  
b) Os comprovantes de conclusão de Cursos deverão ser expedidos por instituição oficial ou reconhecida.  
c) Os títulos e certificados acadêmicos devem estar devidamente registrados.  
d) Os documentos, em língua estrangeira, somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa, 
por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira.   
9.8. O candidato terá que anexar um título na área do candidato. Caso o candidato enviar dois ou mais títulos no 
mesmo tópico, será contabilizado somente um título. 
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CAPÍTULO X – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
10.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de desempate a seguinte 
ordem:  
a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº. 10.741/2003, sendo que será dada a 
preferência ao de idade mais elevada;  
b) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos;  
c) Maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; e 
d) Maior idade.   
 

CAPÍTULO XI – DOS RECURSOS 

 
11.1. Serão disponibilizados os seguintes itens para interposição de recurso:  
a) Recurso Contra o Indeferimento das Inscrições;  
b) Recurso Contra o Gabarito Preliminar;  
c) Recurso Contra a Pontuação da Prova Objetiva e Prova de Títulos;  
11.2. O prazo para interposição de recursos será conforme o Cronograma (ANEXO II), contados da publicação dos 
respectivos atos mencionados no item 11.1. tendo como termo inicial o dia seguinte ao da publicação dos referidos 
atos.   
11.3. O candidato interessado em interpor recurso quanto a qualquer uma das fases estabelecidas no item 11.1 
deverá proceder da seguinte maneira:  
11.3.1. Acessar o site https://portal.imperioconcursos.com.br;  
11.3.2. Clicar sobre o PROCESSO SELETIVO 01/2026 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPOREMA;  
11.3.3. Localizar o botão “RECURSO” (somente estará visível dentro do prazo disponível para recurso);  
11.3.4. Preencher corretamente os campos do formulário correspondente ao tipo de recurso.   
11.4. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente aos preceitos que seguem e serão 
dirigidos à apreciação da IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., empresa designada para realização do 
Processo Seletivo.   
11.4.1. O recurso deverá ter argumentação lógica e consistente, caso contrário será indeferido.  
11.4.2. Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital serão indeferidos.   
11.5. Não serão conhecidos os recursos que não contenham os fundamentos do pedido, inclusive os pedidos de 
simples revisão da prova ou nota, que serão indeferidos sem julgamento de mérito.   
11.6. Não serão aceitos recursos que:  
11.6.1. Estejam em desacordo com este edital;  
11.6.2. Estejam fora do prazo estabelecido para cada etapa;  
11.6.3. Não apresentem fundamentação lógica e consistente;  
11.6.4. Encaminhados via postal, fax ou meio eletrônico (e-mail);  
11.7. Em caso de questões que sejam anuladas, essas serão consideradas como respondidas corretamente por todos 
os candidatos, independente de terem recorrido.   
11.8. Se houver alguma alteração de gabarito, por força de impugnações, todas as provas serão corrigidas de acordo 
com a alteração.   
11.9. Os recursos julgados e homologados serão disponibilizados apenas na “Área do Candidato”, no site 
https://portal.imperioconcursos.com.br , devendo o candidato recorrente tomar conhecimento das decisões, não 
lhe sendo enviado individualmente o teor das mesmas.   
11.10. Em hipótese alguma haverá vista de Provas, bem como, revisão de recursos e recurso do recurso.   
11.11. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do Cronograma (Anexo II) do Processo Seletivo.   
11.12. Se do exame de recurso resultar anulação de questão ou de item de questão ou alteração de Gabarito, a 
pontuação correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido, ficando desde já estabelecido que:  
11.12.1. O candidato que acertar uma questão que posteriormente venha a ser anulada permanecerá com o ponto já 
conquistado pelo acerto da questão;  
11.12.2. O candidato que acertar uma questão e, posteriormente, esta tenha seu gabarito alterado, perderá o ponto 
conquistado anteriormente pelo acerto da questão, passando a valer como oficial o novo Gabarito publicado.   
11.12.3. Após o julgamento dos recursos serão divulgadas as eventuais alterações ocorridas, podendo eventualmente 
vir a ser alterado o resultado da prova. 
11.13. Após o julgamento dos recursos interpostos, será publicada lista de Classificação Final, não cabendo mais 
recursos.   
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CAPÍTULO XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO 
 
12.1. São requisitos básicos para o ingresso no quadro pessoal da Prefeitura Municipal de GUAPOREMA:  
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;  
b) ter completado 18 (dezoito) anos;  
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos;  
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada pela 
Prefeitura Municipal, ou por sua ordem;  
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo;  
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos;  
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo, função ou emprego público;  
i) ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo;  
j) apresentar a Certidão Negativa Criminal;  
k) não estar afastado junto ao INSS na data limite para admissão;  
l) não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 
casos de acúmulo previstos na Constituição Federal;  
m) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as necessidades do órgão requisitante, 
podendo ser no período matutino e/ou vespertino e/ou noturno, inclusive aos sábados, domingos e feriados;   
n) Estar com a Qualificação Cadastral junto ao E-social regularizada (consulta através do site:  
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml )  
o) atender as demais exigências contidas neste Edital.   
12.2 O candidato aprovado que tiver completado 75 (setenta e cinco) anos de idade antes da data designada para 
admissão, não poderá assumir a vaga, conforme artigo 2.º da Lei Complementar 152, de 03 de dezembro de 2015.   
12.3 A convocação será feita mediante publicação no site da prefeitura http://guaporema.pr.gov.br bem como no 
Jornal Regional https://portal.imperioconcursos.com.br sendo sua a responsabilidade de acompanhar as 
publicações.    
12.4 O candidato convocado que não atender ao disposto na convocação ou deixar de comparecer dentro do prazo 
revisto, perderá automaticamente a vaga, sem qualquer alegação de direitos futuros.    
 

CAPÍTULO XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações dos Editais, Comunicados e demais 
publicações referentes a este Processo nos sites https://portal.imperioconcursos.com.br e 
http://guaporema.pr.gov.br.  
13.2. A Prefeitura Municipal de GUAPOREMA e a IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. se eximem das despesas 
com viagens, estadia, transporte ou outros custos pessoais do candidato em quaisquer das fases do Processo Seletivo.  
13.3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial na ocasião da contratação do candidato, acarretarão a nulidade da inscrição e 
desclassificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, 
civil e criminal.  
13.4. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para a prova 
correspondente, circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado oficialmente.  
13.5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente entre a Comissão Examinadora do Processo Seletivo e a 
IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. no que se refere à realização deste Processo Seletivo.  
13.6. Caberá ao Prefeito do Município de GUAPOREMA a homologação dos resultados finais do Processo Seletivo.  
13.7. O Processo Seletivo destina-se à contratação dos candidatos constantes da listagem definitiva, homologada, com 
a convocação individual, na medida da demanda e necessidade da Prefeitura Municipal de GUAPOREMA e, não 
garante a chamada de todos os aprovados constante da Listagem Definitiva do Processo Seletivo.  
13.8. O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua eliminação do 
Processo Seletivo, a qualquer tempo.  
13.9. O Foro da Comarca do Município de CIDADE GAÚCHA decidirá quaisquer ações judiciais interpostas com 
respeito ao presente Edital. Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é 
expedido o presente edital, que ficará à disposição pela Internet nos endereços 
https://portal.imperioconcursos.com.br e http://guaporema.pr.gov.br. 
 

Guaporema - PR, 29 de abril de 2026. 

 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de texto. Gêneros e tipos textuais. Níveis de linguagem. As funções da 
linguagem: Coesão e coerência. Intertextualidade. FONOLOGIA: Conceitos básicos - Classificação dos fonemas - 
Sílabas - Encontros Vocálicos - Encontros Consonantais - Dígrafos - Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos - 
O Alfabeto - Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos - Acentuação tônica - Acentuação gráfica - Os 
acentos - Aspectos genéricos das regras de acentuação - As regras básicas - As regras especiais - Hiatos - Ditongos - 
Formas verbais seguidas de pronomes - Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras - 
Conceitos básicos - Processos de formação das palavras - Derivação e Composição - Prefixos - Sufixos - Tipos de 
Composição - Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares - Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração 
- Termos Integrantes da Oração - Termos Acessórios da Oração - Período composto e as orações coordenadas. 
Orações subordinadas. - Sintaxe de Concordância - Sintaxe de Regência - Sintaxe de Colocação - Significação das 
palavras. Regência nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. Funções e Empregos das palavras "que" e "se" - 
Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen - O uso da Crase - Interpretação e 
análise de Textos - Tipos de Comunicação: Descrição - Narração - Dissertação - Tipos de Discurso - Qualidades e 
defeitos de um texto - Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem - Vícios de Linguagem.  
 
CONHECIMENTOS GERAIS: Questões relacionadas à Artes, Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências 
e Tecnologia, Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e 
Mundo) e ainda, eventos contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. Aspectos Históricos e 
Geográficos do Estado do Paraná e do Município de Guaporema. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

Código de Ética e Legislação profissional do COFEN e COREN. Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Administração do 
processo de cuidar em Enfermagem. Aspectos metodológicos da assistência de enfermagem e Sistematização da 
Assistência de Enfermagem (SAE). Assistência de Enfermagem na prevenção e controle de doenças 
infectocontagiosas, sexualmente transmissíveis e de doenças crônicas e degenerativas. Assistência de Enfermagem 
nas alterações clínicas em situações de urgência e emergência, com portadores de doenças agudas e crônicas, 
infecciosas. Assistência Integral à Saúde do Trabalhador. Atenção Primária em Saúde: conceitos e dimensões. 
Biossegurança. Prevenção e controle da população microbiana. Conhecimento de planejamento e programação local. 
Cuidados de Enfermagem em curativos e coberturas especiais. Diagnóstico, planejamento e prescrição das ações de 
enfermagem. Epidemiologia, vigilância epidemiológica e vigilância em saúde. Imunização, rede de frio, cuidados e 
atuação da Equipe de Enfermagem. Modelo Assistencial e Financiamento. Organização e assistência de enfermagem à 
mulher, a criança, adolescente, ao adulto e ao idoso na perspectiva da integralidade da assistência e abordagem de 
fenômenos/eventos individuais e coletivos nos ciclos vitais. Política Nacional de Saúde: Evolução Histórica. Princípios 
da administração de medicamentos e cuidados de enfermagem, relacionados à terapêutica medicamentosa. Processo 
de trabalho em saúde; o trabalho em equipe; atribuições do enfermeiro do Programa Saúde da Família e Atenção 
Básica. Programa de Gerenciamento de Resíduos de Saúde (PGRSS). Saúde da Família e estratégia de organização da 
Atenção Básica. Semiologia e semiotécnica aplica à Enfermagem. Sistema de informação em saúde. Testes 
imunodiagnósticos e auxiliares de diagnósticos. Aspectos metodológicos da assistência de enfermagem: 
Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE). Aspectos técnicos da assistência de enfermagem: princípios da 
administração de medicamentos e cuidados de enfermagem, relacionados à terapêutica medicamentosa, ao 
tratamento de feridas e prevenção de lesões cutâneas. Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde (PACS); A participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} e 
sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências . Lei 
Orgânica Municipal. Noções básicas sobre MS Word/2016 (superior), MS Excel/2016 (superior), internet, noções 
sobre utilização de dispositivo eletrônico portátil. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

ANEXO II – CRONOGRAMA PROCESSO SELETIVO  
 
 

DATA EVENTOS 
30/04/2026 Divulgação do Edital de Abertura do Processo Seletivo  

01 a 14/05/2026 Período de Inscrições e envio dos Títulos 
15/05/2026 Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário 
20/05/2026 Divulgação da homologação das inscrições 

21 e 22/05/2026 Período para interposição de recursos das inscrições 
26/05/2026 Resultado – Recurso Homologação (se necessário) 
31/05/2026 Aplicação da Prova Escrita Objetiva 
01/06/2026 Divulgação do Gabarito Preliminar 

02 e 03/06/2026 Recurso – Gabarito Preliminar 
08/06/2026 Divulgação do gabarito oficial e do resultado preliminar  

09 e 10/06/2026 Recurso – Resultado Preliminar 

12/06/2026 
Resultado – Recurso Resultado Preliminar (se necessário) e 
Divulgação do Resultado Final 

 
 

- Este cronograma tem caráter orientador, podendo ter suas datas alteradas em função da 
necessidade de ajustes operacionais, a critério da Prefeitura Municipal de GUAPOREMA em 
acordo com a Império Assessoria e Concursos Ltda.    
 
- Todos os Atos inerentes ao prosseguimento do Processo Seletivo serão objeto de publicação por 
Editais nos sites https://portal.imperioconcursos.com.br e http://guaporema.pr.gov.br.  
 
 
- É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar o cronograma, os comunicados e os 
editais referentes ao andamento deste Processo Seletivo, divulgados nos meios acima 
mencionados. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://portal.imperioconcursos.com.br/


 

 

 
 
 

 
ANEXO III – ATRIBUIÇÃO DO CARGO 

 
QUANTO ÀS ATIVIDADES GERAIS:  Elaborar plano de enfermagem a partir de levantamentos e análises prioritárias 
de atendimentos aos pacientes e doentes;  Planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem, atuando técnica e 
administrativamente, a fim de garantir um elevado padrão de assistência; esenvolver tarefa de enfermagem de maior 
complexidade na execução de programas de saúde pública e no atendimento aos pacientes e doentes;   Coletar e 
analisar dados sócio-sanitários da comunidade a ser atendida pelos programas específicos de saúde; Estabelecer 
programas de saúde para atender às necessidades da comunidade, dentro dos recursos disponíveis; Realizar 
programas educativos em saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar e desenvolver 
atitudes de hábitos sadios;  Supervisionar e orientar os servidores que auxiliem na execução das atribuições típicas 
da classe;  Controlar o padrão de esterilização dos equipamentos e instrumentos utilizados, bem como supervisionar 
a desinfecção dos locais onde se desenvolvem os serviços médicos e de enfermagem; Realizar procedimento de 
enfermagem como: vacina, curativo, esterilização, nebulização, pré consulta, pós consulta, administração de 
medicamentos conforme prescrição médica, prescrição de medicamentos estabelecidos em programas de saúde 
pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde, visita domiciliar, coleta de material para exame de sangue e 
outros, consulta de enfermagem, sondagem nasogástrica, sondagem vesical;  Manter cuidados de enfermagem de 
maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões 
imediatas; Participar na execução e avaliação da programação de saúde e planos assistenciais de saúde, compondo 
equipe de planejamento em nível central e local;  Participar da prevenção e controle sistemáticos da infecção 
hospitalar e ambulatorial, inclusive como membro de comissões;Participar na prevenção e controle das doenças 
transmissíveis em geral, nos programas de vigilância epidemiológica; Participar nos programas e nas atividades de 
assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco;  
Participar em programas e atividades de educação sanitária visando e melhoria de saúde do indivíduo, família e 
comunidade;   Participar em programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos 
programas de educação continuada; Participar na operacionalização do sistema de referência e contra-referência no 
paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde;  Realizar supervisão e, eventualmente, treinamento de pessoal de 
enfermagem;  Participar na elaboração de rotinas e normas técnicas de enfermagem em consonância com as demais 
áreas;  Participar na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causadas 
aos pacientes durante a assistência de enfermagem; Efetuar pesquisas relacionadas à área de enfermagem, visando 
contribuir para o aprimoramento da prestação dos serviços de saúde; Prever, prover e controlar o material da 
unidade de saúde; Supervisionar equipes de enfermagem na aplicação de terapia especializada sob controle médico, 
preparação de campo operatório, esterilização de material de enfermagem; Planejar e executar ações de vigilância 
epidemiológica, em conjunto com o Setor de Epidemiologia, visando o controle de doenças de notificação obrigatória, 
morbimortalidades, natalidade por área de abrangência da região;  Coordenar e supervisionar as ações relacionadas a 
imunobiológicos, em consonância com as normas estabelecida, pelo PNI Ministério da Saúde;  Participar da equipe da 
vigilância sanitária, efetuando inspeções de estabelecimentos de saúde; Participar da equipe de controle e avaliação 
das ações e serviços de saúde, efetuando auditoria de enfermagem; Coordenar a equipe multiprofissional nas ações 
de controle de infecção hospitalar; Identificar os principais problemas veiculados por produtos e serviços de 
interesse a saúde;  Executar ações de controle higiênico-sanitário em hospitais, consultórios médicos e odontológicos, 
ambulatoriais, centros de saúde, clínicas de terapia renal substitutiva, quimioterapia e de radiações ionizantes;  
Realizar inspeções para credenciamento de serviços médicos e odontológicos para atendimento ao SUS;  Orientar 
hospitais na adequação das normas e padrões higiênico-sanitários vigentes, no que tange ao controle de infecção 
hospitalar;  Executar ações de orientação para prevenção de infecções nos estabelecimentos prestadores de serviços 
de saúde; Validar e/ou conceder licença sanitária para hospitais, ambulatórios, consultórios e clínicas médicas e 
odontológicas, centros de saúde, clínicas de terapia renal substitutiva, quimioterapia e de radiações ionizantes; Dar 
orientação de educação sanitária para profissionais de creches, escolas, hospitais, salões de beleza, clínicas médicas e 
odontológicas, casas de massagem, clínicas de fisioterapia, e outros prestadores de serviço de saúde; Orientar os 
profissionais de saúde em relação ao cumprimento de normas e legislação sanitária; Realizar vistorias nos 
estabelecimentos prestadores de serviços de saúde, para atendimento às reclamações e denúncias de deficiências das 
condições higiênico-sanitárias do local, tomando as providências cabíveis; Auxiliar na execução de rotinas de serviços 
da seção de vigilância sanitária de medicamentos e produtos. 
 
QUANTO ÀS ATIVIDADES NA SAÚDE DA FAMÍLIA E ATENÇÃO BÁSICA: Realizar atenção à saúde aos indivíduos e 
famílias vinculadas às equipes e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários 
(escolas, associações entre outras), em todos os ciclos de vida; Realizar consulta de enfermagem, procedimentos, 
solicitar exames complementares, prescrever medicações conforme protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, ou 
outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor, observadas as disposições legais da profissão; Realizar e/ou 
supervisionar acolhimento com escuta qualificada e classificação de risco, de acordo com protocolos estabelecidos; 
Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no 



 

 

 
 
 

território, junto aos demais membros da equipe; Realizar atividades em grupo e encaminhar, quando necessário, 
usuários a outros serviços, conforme fluxo estabelecido pela rede local; Planejar, gerenciar e avaliar as ações 
desenvolvidas pelos técnicos/auxiliares de enfermagem, ACS e ACE em conjunto com os outros membros da equipe; 
  Supervisionar as ações do técnico/auxiliar de enfermagem e ACS; Implementar e manter atualizados rotinas, 
protocolos e fluxos relacionados a sua área de competência na UBS; Participar do processo de territorialização e 
mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e 
vulnerabilidades; Cadastrar e manter atualizado o cadastramento e outros dados de saúde das famílias e dos 
indivíduos no sistema de informação da Atenção Básica vigente, utilizando as informações sistematicamente para a 
análise da situação de saúde, considerando as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e 
epidemiológicas do território, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; Realizar o 
cuidado integral à saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da Unidade Básica de Saúde, e quando 
necessário, no domicílio e demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), com atenção especial às 
populações que apresentem necessidades específicas (em situação de rua, em medida socioeducativa, privada de 
liberdade, etc.); Realizar ações de atenção à saúde conforme a necessidade de saúde da população local, bem como 
aquelas previstas nas prioridades, protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, assim como, na oferta nacional de 
ações e serviços essenciais e ampliados da AB; Garantir a atenção à saúde da população adscrita, buscando a 
integralidade por meio da realização de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças 
e agravos e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas, coletivas e 
de vigilância em saúde, e incorporando diversas racionalidades em saúde, inclusive Práticas Integrativas e 
Complementares; Participar do acolhimento dos usuários, proporcionando atendimento humanizado, realizando 
classificação de risco, identificando as necessidades de intervenções de cuidado, responsabilizando-se pela 
continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do vínculo; Responsabilizar-se pelo acompanhamento da 
população adscrita ao longo do tempo no que se refere às múltiplas situações de doenças e agravos, e às necessidades 
de cuidados preventivos, permitindo a longitudinalidade do cuidado; Praticar cuidado individual, familiar e dirigido a 
pessoas, famílias e grupos sociais, visando propor intervenções que possam influenciar os processos saúde-doença 
individual, das coletividades e da própria comunidade; Responsabilizar-se pela população adscrita mantendo a 
coordenação do cuidado mesmo quando necessita de atenção em outros pontos de atenção do sistema de saúde;  
Utilizar o Sistema de Informação da Atenção Básica vigente para registro das ações de saúde na AB, visando subsidiar 
a gestão, planejamento, investigação clínica e epidemiológica, e à avaliação dos serviços de saúde; Contribuir para o 
processo de regulação do acesso a partir da Atenção Básica, participando da definição de fluxos assistenciais na RAS, 
bem como da elaboração e implementação de protocolos e diretrizes clínicas e terapêuticas para a ordenação desses 
fluxos; Realizar a gestão das filas de espera, evitando a prática do encaminhamento desnecessário, com base nos 
processos de regulação locais (referência e contrarreferência), ampliando-a para um processo de compartilhamento 
de casos e acompanhamento longitudinal de responsabilidade das equipes que atuam na atenção básica; Prever nos 
fluxos da RAS entre os pontos de atenção de diferentes configurações tecnológicas a integração por meio de serviços 
de apoio logístico, técnico e de gestão, para garantir a integralidade do cuidado; Instituir ações para segurança do 
paciente e propor medidas para reduzir os riscos e diminuir os eventos adversos; Alimentar e garantir a qualidade do 
registro das atividades nos sistemas de informação da Atenção Básica, conforme normativa vigente; Realizar busca 
ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória, bem como outras doenças, agravos, surtos, acidentes, 
violências, situações sanitárias e ambientais de importância local, considerando essas ocorrências para o 
planejamento de ações de prevenção, proteção e recuperação em saúde no território; Realizar busca ativa de 
internações e atendimentos de urgência/emergência por causas sensíveis à Atenção Básica, a fim de estabelecer 
estratégias que ampliem a resolutividade e a longitudinalidade pelas equipes que atuam na AB; Realizar visitas 
domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias e pessoas em residências, Instituições de Longa Permanência 
(ILP), abrigos, entre outros tipos de moradia existentes em seu território, de acordo com o planejamento da equipe, 
necessidades e prioridades estabelecidas; Realizar atenção domiciliar a pessoas com problemas de saúde 
controlados/compensados com algum grau de dependência para as atividades da vida diária e que não podem se 
deslocar até a Unidade Básica de Saúde; Realizar trabalhos interdisciplinares e em equipe, integrando áreas técnicas, 
profissionais de diferentes formações e até mesmo outros níveis de atenção, buscando incorporar práticas de 
vigilância, clínica ampliada e matriciamento ao processo de trabalho cotidiano para essa integração (realização de 
consulta compartilhada - reservada aos profissionais de nível superior, construção de Projeto Terapêutico Singular, 
trabalho com grupos, entre outras estratégias, em consonância com as necessidades e demandas da população);  
Participar de reuniões de equipes a fim de acompanhar e discutir em conjunto o planejamento e avaliação sistemática 
das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis, visando a readequação constante do processo de 
trabalho; Articular e participar das atividades de educação permanente e educação continuada; Realizar ações de 
educação em saúde à população adstrita, conforme planejamento da equipe e utilizando abordagens adequadas às 
necessidades deste público; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento 
da UBS; Promover a mobilização e a participação da comunidade, estimulando conselhos/colegiados, constituídos de 
gestores locais, profissionais de saúde e usuários, viabilizando o controle social na gestão da Unidade Básica de 
Saúde; Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais; Acompanhar e 



 

 

 
 
 

registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica e no mapa de acompanhamento do Programa Bolsa Família 
(PBF), e/ou outros programas sociais equivalentes, as condicionalidades de saúde das famílias beneficiárias;   
Realizar outras ações e atividades, de acordo com as prioridades locais, definidas pelo gestor. 
 
QUANTO ÀS ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODOS OS SERVIÇOS:  Manter as normas de cordialidade, educação e 
respeito com colegas, subordinados e munícipes;  Dirigir, quando habilitado, veículo oficial do Município para 
deslocamento em cumprimento das funções ou atividades inerentes ao respectivo cargo; Garantir a confidencialidade 
das informações de sua área e da Administração Municipal; Buscar constantemente o autodesenvolvimento de 
acordo com as necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; Desempenhar outras tarefas que, por suas 
características, se incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


